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Cara Susana, 
  
No seguimento da nossa conversa telefónica, e como pode verificar no email infra da EPAL dirigido à 
CCDR‐LVT, esta entidade considera que não estão contempladas as questões por eles enunciadas no 
parecer de 9 de Julho de 2009, pelo que emite parecer desfavorável. 
  
Uma vez que a proposta de Plano foi entregue na CMC a 6 de Julho de 2009 é natural que assim tenha 
sucedido, uma vez que o parecer da EPAL é posterior.  
  
Aliás, isso mesmo foi a seu tempo esclarecido e confirmado junto da EPAL no ofício de 22 de Julho da 
CMC, que anexo. 
  
  
Não obstante, cuido que quanto à questão central, faixa de servidão ao Adutor da Costa do Sol, se 
encontra reflectida nos desenhos da proposta de Plano a faixa de 30 metros, 2 x 15metros ao eixo. 
  
Aliás, segundo me havia esclarecido a proposta de Plano cumpre, até em excesso, uma vez que o RPDM 
é mais restritivo. Aguardo melhor confirmação. 
  
Quanto aos 6 pontos do Parecer Jurídico, e uma vez que é plausível que a nossa redacção não seja 
coincidente com o parecer jurídico da EPAL, importa proceder às alterações nos termos preconizados no 
aludido parecer. 
  
  
  
Atenciosamente, 
  

Vitor Silva [mailto:vitor.silva@cm-cascais.pt]  
Enviada: quinta-feira, 24 de Setembro de 2009 13:40 

Joel Santos  
Administrador Grupo | Member of The Board 
joel.santos@imoholding.pt 
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Para: João Palma; Joel Santos 
Cc: jsalgue@epal.pt; pedrorat@epal.pt; luismend@epal.pt; anabela.cortinhal@ccdr-lvt.pt; Eugénio Rosa 
Assunto: FW: URGENTE - Draft Acta da Conf. Serviços - PP do Arneiro - CASCAIS 
  
Caros, Bom dia. 
  
Após reunião telefónica com o Sr. Eng. José Salgueiro, na qual obtive a oportunidade de apresentar as 
devidas desculpas ‐ institucionais e em nome dos presentes ‐ pelo facto de os representantes da CMC terem 
afirmado na Reunião de Conferência de Serviços do PP em epígrafe, em moldes peremptórios, que todas as 
alterações que haviam sido pedidas pela EPAL (em momento de “concertação prévia”) tinham sido 
contempladas, aproveitando ainda o momento para esboçar eventuais razões que possam justificar o lapso, 
concluiu‐se que se deveria optar pela seguinte metodologia de trabalho no sentido de ultrapassar a questão:
  
1 – emissão de e‐mail (facto que desde já peço que o presente se revista dessa missão), garantindo que 
todas as questão serão atendidas; 
2 – não haverá necessidade de se efectuarem Reuniões de Concertação, tornando todo o expediente mais 
célere (suportado pela garantia dada no ponto anterior); 
3 – que a CMC proceda à remessa de 1 CD com toda a proposta final (após a inclusão das alterações 
solicitadas pelas diversas entidades e atendidas pela CMC) que irá ser sujeita a Discussão Pública – em 
momento anterior àquela fase. 
  
Neste sentido, estabeleço que as alterações se comecem a processar.  
  
Com os melhores cumprimentos. 
Vitor Silva 
(D.DPE – CMC) 
  
  
  
De: José Salgueiro [mailto:jsalgue@epal.pt]  
Enviada: quarta-feira, 23 de Setembro de 2009 17:01 
Para: anabela.cortinhal@ccdr-lvt.pt 
Cc: Vitor Silva; João Palma; Pedro Rato; Luis Manuel Lourenço Mendes 
Assunto: URGENTE - Draft Acta da Conf. Serviços - PP do Arneiro - CASCAIS 
  
Sr.ª Eng.ª Anabela Cortinhal,  
  
Serve o presente para concordar com o draft proposto para a acta, contudo enviamos o nosso parecer 
desfavorável, visto que não estão contempladas as questões identificadas no nosso parecer de 9 de Julho de 
2009, ref. 090923MIV0026277. 
  
 Os melhores cumprimentos 
  
José Salgueiro 
Chefe de Departamento 
DIR/MIV - Departamento de Manutenção de Vila Franca 
TM (351) 917 25 24 27 / 7 2173; Ext. 2173 / 3138 
jsalgue@epal.pt 
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Assunto:Assunto:Assunto:Assunto:    PLANO DEPLANO DEPLANO DEPLANO DE PORMENOR DO ESPAÇO DE ESTABELECIMENTO TERCIÁRIO DO ARNEIRO PORMENOR DO ESPAÇO DE ESTABELECIMENTO TERCIÁRIO DO ARNEIRO PORMENOR DO ESPAÇO DE ESTABELECIMENTO TERCIÁRIO DO ARNEIRO PORMENOR DO ESPAÇO DE ESTABELECIMENTO TERCIÁRIO DO ARNEIRO    
    CÃMARA MUNICIPAL DE CASCAIS 
     LISBOA / CASCAIS / CARCAVELOS  
    
Exmos. SenhoresExmos. SenhoresExmos. SenhoresExmos. Senhores    
    
    
Tendo presente a Vossa carta em referência, que mereceu a nossa melhor atenção, 
cumpre-nos informar que em 09.JUL.2009 enviámos à Câmara Municipal de Cascais carta, 
com a Ref. 090709MIV0018338, com o parecer Técnico/Jurídico à documentação do 
“PLANO DE PORMENOR DO ESPAÇO DE ESTABELECIMENTO TERCIÁRIO DO ARNEIRO”, a qual 
anexamos; 
 
Na mesma, dissemos que a faixa de servidão ao Adutor da Costa do Sol não se encontrava 
inteiramente correcta, desenho n.º 006.2, devendo ser indicado 30 metros (10 metros da 
faixa “non aedificandi” e 2 x 10 metros de largura das “faixas de respeito”), sendo que as 
“faixas de respeito” têm o seu inicio nos extremos da faixa “non aedificandi”, para ambos 
os lados. 
 
Quanto ao (TLS) – Transporte Ligeiro de Superfície, comunicámos a reserva do direito de 
propriedade da faixa de terreno do novo traçado do Adutor, deixando para altura própria 
o nosso parecer sobre a sua eventual construção. 
 
Mais, comunicámos os aspectos Jurídicos a ter em consideração na documentação 
apresentada, de acordo com o descrito nos pontos de 1 a 6 do referido parecer 
técnico/jurídico. 
 
 
 

090923MIV0026277 
*090923MIV0026277* 



 
Face ao exposto, solicitamos que os elementos constantes do nosso parecer de 09 de Julho 
de 2009, sejam tidos em consideração na documentação do PLANO DE PORMENOR DO 
ESPAÇO DE ESTABELECIMENTO TERCIÁRIO DO ARNEIRO”. 
 
 

 

Com os melhores cumprimentos,    
    
    

EPAL-Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA 

DIRECÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DE REDE 
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE VILA FRANCA 

 
 
 
 
 

(José Salgueiro) 

  
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
Anexo: Parecer Técnico/Jurídico Ref. 090709MIV0018338 
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